
C|ÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação , realizada aos dezessete dias do

mês de março dl ano de dois mil e quinze, às dezesseis horas, no local próprio para

reuniões onde es.tavem presentes os Vereadores:TADEu BOZA, CRISTINA BALESTRA

e LOURIVAL M()TORISTA. Os Vereadores convidaram o Departamento Jurídico da

casa logo pâsr;aram a analisar o conteúdo dos. Proieto dê Lei do Leqisletivo

úmula Dispôe sobre a prioridade nan"0212O1 (r3 de de

tramitação e julÍramento dos procedimentos administrativos dâ cidade de campo

Magro, em que' figure como parte pessoa com idade igual ou superior a

6o(sessenta) arros e portâdores de necessidades especiais ê dá outras

providências". Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do Projeto

chegaram a conclusão de que esta dentro da legalidade e constitucionalidade os

membros desta rlomissão optaram pela aprovação por unanimidadê por estarem de

acordo com a legislação vigente.
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C]ÂMARA MUNICTPAL DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada aos dez dias do

mês de março dc, ano de dois mil e quinze, às dezesseis horas, no local próprio para

reuniões onde esitavam presentes os Vereadores: ADEILSON(GORDO), ARVINHO E

SILVANO DALL",\GNOL . Os Vereadores convtdaram o Departamento Jurídico da Casa

logo passaram a analisar o conteúdo dos Proieto de Lei do Leqislativo no 02/20í 5,

Súmule:" Dispõe sobre a prioridade na tramitação e julgamento dos procedimentos

administrativos da Cidade de Campo Magro, em que figure como parte pessoa com

idade igual ou superior a 6o(Sessenta) anos e portadores de necêssidades

especiais e dá outras providências". Após estudo minucioso do conteúdo do referido

Projeto chegaram a conclusão de que esta dentro da legalidade e constitucionalidade os

membros desta comissão optaram pela aprovação do texto por unanimidade por estarem

de acordo com a legislação vigente.
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cÂuanl MUNTCIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADo oo penaNÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, rcalizada aos dez dias do mês de

março do ano de dois mil e quinze , as dezesseis horas no local próprio para reuniões

onde estavam tresentes os Vereadores:TADEU BOZA, CRISTINA BALESTRA E

LOURIVAL MOT()RISTA. lniciada a reunião, os vereadores solacitaram o auxilio da

Assessoria Jurídir;a da casa, logo passaram a analtsar o conteÚdo do: Proieto de Lei

do Leqislativo no02/2015, Súmula:" Dispõê sobÍe a prioridade ne tramitação e

julgamento dos procedimentos administrativos da Cidade de Campo Magro, em

que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos e

portadoÍes de recessidades especiais e dá outras providências". Após estudo

minucioso do con.eúdo do referido texto do Projeto chegaram à conclusão de que está

dentro da legalidade e constatucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por

unanimidade.
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